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ATA N.° 34/2015 – 33ª. SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Data: 15 de dezembro de 2015. 

Hora: 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores. 

Vereadores presentes: Agenor Rebolho Machado, Cilas Boeno Lino, Verª. Cledi Teresinha da Luz 

Schinveslki, Fábio Castanho Rambo, Isaias Vecchietti, Ival Pavão Senger, João Luiz Menezes 

de Morais, José Adriani Oliveira dos Santos e Loiara Ramos dos Santos.  

Decisões:  

1. EXPEDIENTE COM TRIBUNA PARLAMENTAR:  

1.1. Expedientes em Pauta para esta Sessão Legislativa: - Iniciativa do Poder Executivo (inciso I do 
art. 143 do RI): - Projeto de Lei nº 56/2015 – Cria a Escola Municipal de Educação Infantil e dá 

outras providências. - Projeto de Lei nº 059/2015 – Altera a Lei nº 743, de 31 de março de 2009, 

que Regula a localização, instalação e funcionamento de postes, torres, antenas, contêineres e 

demais equipamentos que compõe as estações de Rádio-Base, destinadas à operação de serviços 

de telecomunicações. - Projeto de Lei nº 063/2015 - Fica o Município, Poder Executivo, 

autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor do Poder 

Legislativo Municipal, crédito adicional especial no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 

reais, para os fins que especifica, e dá outras providências. Solicitação que o projeto de lei seja 
apreciado em regime de urgência. - Projeto de Lei nº 064/2015 - Fica o Município, Poder 

Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor 

do Poder Legislativo Municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez 

mil e quatrocentos reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. Solicitação que o 
projeto de lei seja apreciado em regime de urgência. - Projeto de Lei nº 065/2015 - Fica o 

Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício 

de 2015, em favor de Órgão da Administração Publica municipal, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para os fins que especifica, e dá outras 

providências. Solicitação que o projeto de lei seja apreciado em regime de urgência. - Iniciativa 
do Poder Legislativo (inciso II do art. 143 do RI): - Comissão de Economia e Finanças: - Projeto 

de Decreto Legislativo nº 001/2015 - Aprova as contas do Executivo Municipal de Rolador 

(RS), referente ao exercício financeiro de 2012 e, via de consequência, acolhe o Parecer Prévio 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul nº 17.580, preso no Processo nº 004937-

02.00/12-0, e dá outras providências. - Vereadores José Adriani, João Luiz e Cilas: - Moção de 

Pesar nº 08/2015 - Os Vereadores que o presente subscreve, integrantes da Bancada do PSDB, 

PSB e do PP, com assento nesta Casa, após aprovação do Colendo Plenário, REQUEREM, a 

inserção em ata, com comunicação aos familiares, de UM VOTO DE PESAR, pelo falecimento 

da Senhora ARACI DE JESUS ROSSETI, ocorrido no dia 05 de dezembro de 2015.  
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1.2. Expedientes baixados para estudos pelas Comissões Regimentais: - Iniciativa do Poder 
Executivo (inciso I do art. 143 do RI): - Projeto de Lei nº 058/2015 – Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Rolador/RS, para o exercício financeiro de 2016. CRCJ e CEF. - 

Projeto de Lei nº 059/2015 – Altera a Lei nº 743, de 31 de março de 2009, que Regula a 

localização, instalação e funcionamento de postes, torres, antenas, contêineres e demais 

equipamentos que compõe as estações de Rádio-Base, destinadas à operação de serviços de 

telecomunicações. CRCJ. - Iniciativa do Poder Legislativo (inciso II do art. 143 do RI): - 

Comissão de Economia e Finanças: - Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2015 - Aprova as 

contas do Executivo Municipal de Rolador (RS), referente ao exercício financeiro de 2012 e, 

via de consequência, acolhe o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Sul nº 17.580, preso no Processo nº 004937-02.00/12-0, e dá outras providências. CRCJ. - 
Vereadores José Adriani, João Luiz e Cilas: - Moção de Pesar nº 08/2015 - Os Vereadores que o 

presente subscreve, integrantes da Bancada do PSDB, PSB e do PP, com assento nesta Casa, 

após aprovação do Colendo Plenário, REQUEREM, a inserção em ata, com comunicação aos 

familiares, de UM VOTO DE PESAR, pelo falecimento da Senhora ARACI DE JESUS 

ROSSETI, ocorrido no dia 05 de dezembro de 2015. CRCJ. - Iniciativa de diversos (inciso III do 
art. 143 do RI): - Of. Circ. ALM nº 28/2015 – Convite para todos os vereadores participarem da 

reunião da ALM, dia 18DEZ2015, as 19hs30min, na Câmara de Vereadores do Município de 

Porto Xavier. Onde será discutida amplamente a questão da fixação do subsidio do Prefeito, 

Vice-Prefeito, Secretários e Vereadores, além das diárias e outros assuntos. 
1.3. Tribuna Parlamentar: 

1.3.1. Na Tribuna Parlamentar se manifestou a Vereadora Loiara Ramos dos Santos. 

1.3.2. No Espaço das Lideranças pronunciaram-se o ver. João Adriani O. dos Santos(líder do 

PSDB); o ver. Ival Pavão Senger(líder do PMDB) e o ver. Cilas F. Boeno Lino(líder do PP) e as 

demais lideranças não usaram seus espaços. 

2. ORDEM DO DIA: 

2.1. Foi feito a Chamada Regimental todos os Vereadores estavam presentes. 

2.2. Pauta da Sessão em Discussão e Votação: - Iniciativa do Poder Executivo (inciso I do art. 143 
do RI): - Projeto de Lei nº 56/2015 – Cria a Escola Municipal de Educação Infantil e dá outras 

providências. Parecer FAVORÁVEL da Comissão “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado 
por unanimidade. - Projeto de Lei nº 059/2015 – Altera a Lei nº 743, de 31 de março de 2009, 

que Regula a localização, instalação e funcionamento de postes, torres, antenas, contêineres e 

demais equipamentos que compõe as estações de Rádio-Base, destinadas à operação de serviços 

de telecomunicações. Parecer FAVORÁVEL da Comissão “Redação, Constituição e Justiça”. 
Aprovado por unanimidade. - Projeto de Lei nº 063/2015 -  Fica o Município, Poder 

Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor 

do Poder Legislativo Municipal, crédito adicional especial no valor de R$ 3.300,00 (três mil e 

trezentos reais, para os fins que especifica, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. - Projeto de Lei nº 064/2015 - Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a 
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abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor do Poder Legislativo 

Municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos 

reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. - 

Projeto de Lei nº 065/2015 - Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no 

Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor de Órgão da Administração 

Publica municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 

os fins que especifica, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. - Iniciativa do 
Poder Legislativo (inciso II do art. 143 do RI): - Comissão de Economia e Finanças: -  Projeto 

de Decreto Legislativo nº 001/2015 - Aprova as contas do Executivo Municipal de Rolador 

(RS), referente ao exercício financeiro de 2012 e, via de consequência, acolhe o Parecer Prévio 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul nº 17.580, preso no Processo nº 004937-

02.00/12-0, e dá outras providências. Parecer FAVORÁVEL da Comissão “Redação, 

Constituição e Justiça”. Aprovado por unanimidade. - Vereador João Luiz: - Requerimento nº 

32/2015 - Requeiro, ouvido o Plenário, junto ao Senhor Prefeito Municipal, as seguintes 

informações e documentações: - Conforme pronunciamento do LD Governo na Sessão 

Ordinária do dia 23NOV2015(cujo estão gravados nos anais dessa Casa Legislativa): Como se 

procedeu à transferência de recursos financeiros da Prefeitura Municipal, no valor de R$ 

17.000,00(dezessete mil reais) para o Salão Comunitário Santa Rita de Cássia, do Rolador, 

oriundos de receitas ingressadas da Semana do Município, do ano de 2015; - Relatórios com as 

todas as despesas realizadas com a Semana do Município no ano de 2013, com a descrição dos 

valores gastos por secretarias e os fornecedores beneficiados. Parecer FAVORÁVEL da 

Comissão “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado por unanimidade. - Vereadores José 

Adriani, João Luiz e Cilas: - Moção de Pesar nº 08/2015 - Os Vereadores que o presente 

subscreve, integrantes da Bancada do PSDB, PSB e do PP, com assento nesta Casa, após 

aprovação do Colendo Plenário, REQUEREM, a inserção em ata, com comunicação aos 

familiares, de UM VOTO DE PESAR, pelo falecimento da Senhora ARACI DE JESUS 

ROSSETI, ocorrido no dia 05 de dezembro de 2015. Parecer FAVORÁVEL da Comissão 

“Redação, Constituição e Justiça”. Com associação dos demais vereadores.  Aprovado por 
unanimidade. 

3. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Nas Explicações Pessoais nenhum vereador inscrito. 

4. DELIBERAÇÕES FINAIS: 

Nada mais a tratar, a Presidente declarou encerrada a Sessão e convocou os senhores 

Vereadores, para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 21 de dezembro de 2015. 

     

    Rolador, 15 de dezembro de 2015. 

 

 

    Loiara Ramos dos Santos 
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    Presidente  

 

    Isaias Vecchietti  

    1º Secretário 


